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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PRELIMINAR.
SOBRESTAMENTO  DO  FEITO.  NÃO
ACOLHIMENTO.  REPERCUSSÃO  GERAL  NÃO
IMPEDE  O  JULGAMENTO  DO  PRESENTE
RECURSO. MÉRITO.  ALEGAÇÃO DE OMISSÃO  E
CONTRADIÇÃO.  VÍCIOS NÃO
CARACTERIZADOS.  MATÉRIA  DEVIDAMENTE
ENFRENTADA  NO  DECISÓRIO.  MANIFESTO
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA TEMÁTICA.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART.  1.022, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO
DA DECISÃO. REJEIÇÃO.
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- O reconhecimento da repercussão geral da matéria
versada nos autos justifica apenas o sobrestamento
de eventual recurso extraordinário, não impedindo,
portanto, o julgamento do recurso, ora interposto.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando ao reexame do julgado,  e,  não existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar  a preliminar e ambos os
embargos de declaração.

Tratam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, fls.
524/537 e 551/554, opostos por Maria da Consolação Araújo de Paiva e pela PREVI -
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil, respectivamente, contra
acórdão, fls. 506/515, que negou provimento ao recurso Apelatório.

Em suas  razões,  Maria  da  Consolação  Araújo  de
Paiva argumenta,  preliminarmente,  o  sobrestamento  do  feito,  em  face  de
repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. No mérito, alega  a
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ocorrência  de  omissão  e  contradição  no  julgado  combatido,  pois  inobservou  a
questão de que a autonomia concedida, pela legislação, às entidades de previdência
privada não as  autoriza  a  incluir  em seus  estatutos  discriminações  ou princípios
constitucionais  que  estabeleçam  distinções  incompatíveis  com  a  isonomia,
assegurada pela Constituição Federal, a homens e mulheres. Sustenta a existência de
omissão acerca de manifestação do Parquet ao noticiar que os funcionários do Banco
do  Brasil  são  filiados  obrigatórios  nos  quadros  da  PREVI,  porquanto  assevera  a
contradição no decisum, haja vista que o art. 202 da Carta Magna se refere a contratos
de previdência privada, firmados facultativamente. Defende, ainda, ser a diretriz da
PREVI totalmente inaplicável, posto que afronta o princípio da isonomia, sob a ótica
material, o qual não foi enfrentado pelo acórdão hostilizado. Ao final, pugna pela
necessidade de prequestionamento de dispositivos legais,  súmulas e princípio da
isonomia.

A PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários
do Banco do Brasil, por sua vez, alega, em seus aclaratórios, omissão sobre as custas
e os honorários sucumbenciais, bem como pronunciamento acerca da integralidade
da manutenção da sentença. 
 

Desnecessária a intimação das embargadas.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Na hipótese vertente, percebe-se, na verdade, que as
embargantes não se conformaram com a fundamentação contrária da decisão em
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relação às suas pretensões e, para tanto, lançaram mão dos declaratórios de maneira
totalmente  infundada,  sob  as alcunhas de  omissão  e  contradição,  tentando,  tão
somente,  rediscutir  o  feito,  pois,  analisando  o  decisum  embargado,  verifica-se  a
pertinente abordagem acerca das pontuações indicadas pelas recorrentes no presente
recurso.

Prosseguindo,  cumpre  analisar  os  embargos
interpostos por Maria da Consolação Araújo de Paiva, os quais devem ser rejeitados
em face dos argumentos a seguir pormenorizados.

Nessa  senda,  impende  examinar  a preliminar  de
necessidade de sobrestamento do feito, em razão do reconhecimento da repercussão
geral no Recurso Extraordinário nº 639.138/RS.

O reconhecimento da repercussão geral  da matéria
versada  nos  autos  justifica  apenas  o  sobrestamento  de  eventual  recurso
extraordinário, não impedindo, portanto, o julgamento do recurso, ora interposto.

Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal
de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL.  PREVIDÊNCIA
PRIVADA.  PREVI.  DEVOLUÇÃO  DAS
PARCELAS  PAGAS.  RESERVA  DE  POUPANÇA.
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO
GERAL.  SOBRESTAMENTO  DO  FEITO.
DESCABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  1.
- O fato de a matéria ter sido reconhecida como de
repercussão  geral  perante  o  Supremo  Tribunal
Federal  não  impede  o  julgamento  do  Recurso
Especial,  apenas  assegura  o  sobrestamento  do
recurso  extraordinário  interposto.  Precedentes.  2.  -
esta corte  decidiu,  pelo regime do  art.  543 -  C,  do
CPC,  que  "é  devida  a  restituição  da  denominada
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reserva de poupança a ex-participantes de plano de
benefícios  de  previdência  privada,  devendo  ser
corrigida  monetariamente  conforme os  índices  que
reflitam a real inflação ocorrida no período, mesmo
que  o  estatuto  da  entidade  preveja  critério  de
correção diverso, devendo ser incluídos os expurgos
inflacionários (Súmula nº 289/STJ)" (resp 1177973/DF,
Rel. Ministro raul Araújo, segunda seção, julgado em
14/11/2012,  dje  28/11/2012).  3.  -  agravo  regimental
improvido.  (STJ;  AgRg-AREsp  347.891;  Proc.
2013/0159510-0; RO; Terceira Turma; Rel. Min. Sidnei
Beneti; DJE 15/05/2014) - negritei.

Igualmente, esta Corte de Justiça assim se pronuncia:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
PRELIMINAR. SOBRESTAMENTO DO FEITO PELO
RECONHECIMENTO  DE  REPERCUSSÃO  GERAL
DA  MATÉRIA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  DESNECESSIDADE.  REJEIÇÃO.
OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
VÍCIOS. RECURSO INADEQUADO PARA FINS DE
REEXAME  DE  MATÉRIA,  CASO  AUSENTE
ALGUMA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. REJEIÇÃO. Os embargos de declaração
não se prestam a determinar o reexame do conjunto
da matéria, com ampla rediscussão das questões, se
não estiver presente alguma das hipóteses do art. 535
do Código de Processo Civil. Não merece respaldo o
pleito  de  suspensão  de  feito  com  fulcro  em
pendência de julgamento de Recurso Extraordinário,
onde fora reconhecida a repercussão geral do tema
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debatido, tendo em vista que somente se interposto
recurso extraordinário contra a decisão colegiada é
que será feito o juízo de admissibilidade e eventual
sobrestamento, caso haja identidade entre a matéria
tratada e o recurso paradigma. Ao revés do que aduz
a  embargante,  o  Acórdão  não  se  mostrou  omisso,
inclusive, em alguns pontos, adotou o entendimento
contido  na  irresignação  aclaratória,  notadamente
quanto à aplicabilidade das normas consumeristas e
incidência da Súmula nº 321 do Superior Tribunal de
Justiça.  A  contradição  que  enseja  embargos  de
declaração é aquela eventualmente existente (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00026545320138150731,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO
VALLE FILHO, j. em 06-08-2015). 

Logo, sem maiores delongas, rejeito a preliminar de
sobrestamento do feito.

Adentrando  no  mérito  recursal,  convém,  de  logo,
ressaltar a  clareza  do acórdão em observar  a  legislação do plano  de  previdência
privada que, segundo a ótica da embargante cria discriminações e fere o princípio da
isonomia,  isso  porque foi  mencionado  que a  PREVI -  Caixa  de Previdência  dos
Funcionários do Banco do Brasil é  entidade fechada,  gerenciadora de planos  de
previdência complementar a seus associados e que, nada obstante, seja aplicado o
Direito do Consumidor à espécie, nos moldes da súmula nº 321 do Superior Tribunal
de  Justiça,  o  regime  de  previdência  privada  é  autônomo,  possuindo  natureza
contratual,  razão pela  qual  é  distinto do regime de previdência pública,  que  tem
natureza de seguro social.

Diante dos argumentos  expostos,  denota-se que os
dois regimes possuem naturezas diferentes, estabelecidas pela própria Constituição
Federal ao definir cada regime em dispositivos legais  distintos, quais sejam os seus
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arts. 201 e 202, porquanto não há qualquer ofensa ao princípio da isonomia entre
homens e mulheres.

De mais  a  mais,  a  aposentadoria  da  recorrente  foi
concedida, de acordo com o seu tempo de contribuição e o regime próprio do seu
plano de previdência privada, o qual é constituído com o objetivo de assegurar o
benefício contratado,  sendo assim para haver a  complementação,  como requerida
pela parte embargante, necessitaria também da fonte de custeio correspondente.

No  tocante  à  assertiva  sobre  a  existência  de
contradição em razão do art. 202 da Constituição Federal estabelecer que os contratos
de previdência privada são pactuados facultativamente e o  Parquet  noticiar que os
funcionários do Banco do Brasil são filiados obrigatórios nos quadros da PREVI, insta
ressaltar a inocorrência de qualquer vício a ser sanado, pois, como narrado acima, o
regramento do regime de previdência privada é distinto do público, independente da
filiação ser obrigatória ou não,  e o custeio para a concessão da aposentadoria da
recorrente  se  deu  com  base  em  normas  próprias  do  seu  respectivo  plano,  não
violando o princípio constitucional da isonomia.

Dessa forma, não há contradição no julgamento do
apelo, inclusive a contradição para fins de interposição dos aclaratórios é entre as
proposições inconciliáveis com as expostas na fundamentação do decisum.

De outra banda, a pretensão de prequestionamento,
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao
reconhecimento das máculas dispostas no art. 1.022, do Código de Processo Civil.

A respeito, a jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE
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PREQUESTIONAMENTO.  I-  Para  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do
novo CPC. II- se o acórdão embargado não contém
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável
por  meio  desta  espécie  recursal.  III-  ainda  que
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias
recursais, tem-se por indispensável a concomitância
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016;
Pág. 165) - negritei.

Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento, pois, mesmo para fins de acesso às instâncias superiores, a sua
finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos específicos, o que
não restou configurado.

Por  oportuno,  transcrevo  fragmento  da  decisão
recorrida, fls. 511/514:

A PREVI -  Caixa de Previdência dos Funcionários
do  Banco  do  Brasil é  uma  entidade  fechada  de
previdência  privada  que  gerencia  previdência
complementar  a  seus  associados,  porquanto  a
situação,  em  apreço,  é  regida  pelas  normas
pertinentes  ao  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
caracterizando-se  como  fornecedora  de  serviços,
inclusive a Súmula nº 321, do Superior Tribunal de
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Justiça, assim estabelece:
O Código  de  Defesa  do Consumidor  é  aplicável  à
relação  jurídica  entre  a  entidade  de  previdência
privada e seus participantes. 
Todavia,  nada  obstante  a  aplicação  da  legislação
consumerista à hipótese vertente, insta registrar que
as  assertivas  da  autora não merecem guarida,  isso
porque  o  regime  de  previdência  complementar
encontra-se  previsto  no  art.  202,  da  Constituição
Federal, o qual prevê:
Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter
complementar e organizado de forma autônoma em
relação ao  regime geral  de previdência  social,  será
facultativo, baseado na constituição de reservas que
garantam o benefício contratado, e regulado por lei
complementar.
Depreende-se da legislação supracitada que o regime
de  previdência  privada é autônomo  e  possui
natureza  contratual;  ao  contrário  do  regime  de
previdência  pública,  onde  não  existe  a  natureza
contratual,  sendo,  portanto,  um  seguro  social,
insculpido no art. 201, da Constituição Federal. 
Nessa  senda,  os  dois  regimes  jurídicos  possuem
naturezas jurídicas distintas,  porquanto seus
princípios  e  regramentos  são  próprios,  assim  a
previdência privada  é regida pelo seu estatuto, com
os  termos  contratuais  que  lhe  são  inerentes  e
específicos.
Dessa  forma,  não  há  que  se  falar  em  ofensa  ao
princípio da isonomia entre homens e mulheres, pois
a aposentadoria da apelante foi concedida, conforme
seu  tempo  de  contribuição,  de  acordo  com  o
regramento  próprio  do  seu  plano  de  previdência
privada.
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Nesse sentido, esta Corte de Justiça já decidiu:
APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA DE
DIFERENÇAS  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DE
APOSENTADORIA.  PROCEDÊNCIA.
INCONFORMISMO.  APLICAÇÃO  DAS
NORMAS CONSUMERISTAS AOS PLANOS DE
PREVIDÊNCIA  COMPLEMENTAR  PRIVADA.
SÚMULA  Nº  321  DO  STJ.  PREVIDÊNCIA
PRIVADA  POSSUI  CARACTERÍSITCAS
DISTINTAS  DA  PREVIDÊNCIA  PÚBLICA.
OBEDIÊNCIA  AOS  REGRAMENTOS
CONSTANTES  NOS  REGULAMENTOS  DOS
PLANOS.  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  IGUAL
PARA HOMENS  E  MULHERES.  INEXISTÊNCIA
DE PREVISÃO EM NORMA CONSTITUCIONAL
OU  INFRACONSTITUCIONAL  DE
TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA O SEXO
FEMININO  NA  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.
AUSÊNCIA  DE  OFENSA  A  IGUALDADE.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REDUÇÃO DO TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. REFORMA DO JULGADO.
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS DE REVISÃO
DO  COMPLEMENTO  DE  APOSENTADORIA  E
DO  RECÁLCULO  DO  BENEFÍCIO  ESPECIAL
TEMPORÁRIO  INCIDENTE  SOBRE  O
COMPLEMENTO  DE  APOSENTADORIA.
PROVIMENTO DO RECURSO.  Súmula nº 321 do
STJ: o Código de Defesa do Consumidor é aplicável à
relação  jurídica  entre  a  entidade  de  previdência
privada  e  seus  participantes.  O  regime  de
previdência  complementar  possui  caráter
suplementar e  de natureza facultativa e  contratual,
bem como é autônomo em relação só regime geral de
previdência  social.  Por  outro  lado,  a  previdência

Embargos de Declaração nos autos da Apelação Cível nº 0048735-33.2013.815.2001                                                                                                                   10



pública não possui natureza jurídica de contrato, mas
sim de seguro social, mantida por pessoa jurídica de
direito  público,  sem  natureza  institucional,  com
filiação  compulsória  e  contribuições  de  natureza
tributária.  Sendo  a  recorrente  entidade  de
previdência complementar privada fechada, ou seja,
não fazendo parte da previdência pública,  entendo
que a relação entre os associados ou participantes e o
fundo de pensão deve ser regida pelo que estiver nos
regulamentos ou planos de benefício. Como o regime
de  previdência  privada  organizado  de  forma
autônoma  com  relação  ao  regime  geral  de
previdência  oficial,  conclui-se  que  nem  todos  os
princípios  e  determinações  constitucionais  são  os
mesmos para os dois sistemas de previdência e por
isso,  a  regra  constitucional  que  concedeu,
expressamente,  apenas  à  mulher  filiada  à
previdência pública o direito de receber os mesmos
benefícios com cinco anos a menos em contribuição e
idade  em  relação  ao  homem,  não  será  aplicada  à
previdência privada, por ausência de previsão neste
sentido,  de  modo  que  os  pedidos  de  revisão  do
complemento  de  aposentadoria  e  de  recálculo  do
benefício  especial  temporário  incidente  sobre
complemento de aposentadoria devem ser julgados
improcedentes. (TJPB; APL 0002654-53.2013.815.0731;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho; DJPB 07/07/2015;
Pág. 16) - negritei. 
Ademais,  o regime de previdência privada  se funda
na  constituição  de  reservas  capazes  de  garantir  o
benefício  contratado,  razão  pela  qual  para  ser
deferido o pleito da parte autora haveria necessidade
de  custeio  suficiente  para  perceber  o  benefício
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requerido.

Avançando, passo à análise do recurso manejado pela
PREVI  -  Caixa  de  Previdência  dos  Funcionários  do  Banco  do  Brasil,  sob  o
fundamento de omissão acerca da manutenção da integralidade da sentença, bem
como das custas e honorários sucumbenciais.

Ora,  não  há  quaisquer  omissões  nos  aspectos
elencados pela PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil,
isso porque o acórdão combatido foi claro e cristalino ao afirmar a manutenção total
da sentença, inclusive custas e honorários sucumbenciais, sem necessidade de sua
reforma, em razão da aplicação correta dos fatos e do direito ao caso concreto.

Assim, ao negar provimento total ao apelo interposto
pela autora da demanda, esta Corte de Justiça conservou o entendimento prolatado
na decisão de 1º grau.

A  propósito,  transcrevo  fragmento  do  decisum no
tocante à questão arguida pela PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários do
Banco do Brasil, fl. 515:

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou  os  fatos  e  sopesou  o  direito,  não  havendo
motivo para reformá-la.
Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  E  A
PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO,  NO  MÉRITO,
NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO
APELATÓRIO.

Ademais,  quanto  aos  honorários  sucumbenciais  em
fase recursal, deve ser registrado que as disposições constantes dos arts. 85, §§ 1º e
11º, do Novo Código de Processo Civil, acerca do tema, somente devem ser aplicadas
aos recursos interpostos contra decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016,
não sendo essa a hipótese dos autos, consoante se vê na sentença de fls. 380/383.
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É essa a interpretação dada pelo Superior Tribunal de
Justiça  ao  dispositivo  legal  em  referência,  consoante  teor  do  Enunciado
administrativo nº 07 abaixo reproduzido:

Somente  nos  recursos  interpostos  contra  decisão
publicada  a  partir  de  18  de  março  de  2016,  será
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais
recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.

Dessa  forma,  a  sustentação  das insurgentes de
injustiça  da  decisão  guerreada,  em  verdade,  visa  à  rediscussão  de  matéria  já
enfrentada no decisório combatido.

Logo, em face dessas considerações, observa-se que o
acórdão  hostilizado  foi  nítido  e  objetivo,  inexistindo  os vícios declinados pelas
recorrentes,  tendo  referido  decisum apenas  acolhido  posicionamento  diverso  do
sustentado pelas partes inconformadas.

Ante  o  exposto, REJEITO  A  PRELIMINAR  E  DE
IGUAL FORMA, AMBOS OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
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de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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